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Matias 
Barbosa, 

02 
de 

maio 
2023. 

Excelentíssimo 
Senhor: 

S 

n°.14/2023 
que 

“Dispde 
sobre 

o 
L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 

de 
A
c
e
s
s
o
 

Controlado 
e 

C
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 

de 

ito 
parecer 

desta 
C
o
m
i
s
s
d
o
 

P
e
r
m
a
n
e
n
t
e
 

em 
relagdo 

ao 
Projeto 

de 
Lei 

lotes 
no 

Municipio 
de 

Matias 
Barbosa 

e 
dá 

outras 
providéncias. 

”. 

Ressalto 
que, 

conforme 
dispde 

o 
Art. 

58 
do 

R
e
g
i
m
e
n
t
o
 

Interno 
desta 

Casa 

Legislativa, 
o 

prazo 
para 

exarar 
parecer 

é 
de 

cinco 
dias. 

A
t
e
n
c
i
o
s
a
m
e
n
t
e
,
 

ó 
Felipe 

da 
Silva 

/4 
Presidente 

da 
£
a
m
a
r
a
 

Mu 

\
&
\
 em 

2
E
 \w 

¥ 
i
l
 

Exmo. 
w
:
%
 

N
“
 

Leonel 
GeratÃo 

dos 
Santos 

Presidente 
da 

C
o
m
i
s
s
ã
o
 

de 
Serviços 

e 
Políticas 

Públicas 
Municipais, 

U
r
b
a
n
i
s
m
o
 

e 

C
i
d
a
d
a
n
i
a



&s 
CÂMARA 

MUNICIPAL 
"
 

DE MATIAS 
BARBOSA 

P
O
D
E
R
 

LEGISLATIVO 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

Avenida 
Engenheiro 

Paulo 
Brandão, 

380 
- Parque 

dos 
Sabiás 

- Matias 
Barboso-MG 

- CEP 
36120-000 

— 
Tel 

(32) 
3273-5700 

Fox: 
(32) 

32735720 
- Em 

Ofício 
n
º
.
0
1
0
/
2
0
2
3
/
C
S
P
P
M
U
C
 

Matias 
Barbosa, 

02 
de 

maio 
de 

2023. 

Excelentíssimo 
Senhor: 

Solicito 
parecer 

do 
relator 

desta 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 
P
e
r
m
a
n
e
n
t
e
 

ao 
Projeto 

de 
Lei 

n°.14/2023 

que 
“Dispõe 

sobre 
o 

L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 

de 
A
c
e
s
s
o
 

Controlado 
e 

C
o
n
d
o
m
í
n
i
o
 

de 
lotes 

no 

Município 
de 

Matias 
Barbosa 

e 
dá 

outras 
providências. 

”. 

Ressalto 
que, 

conforme 
dispõe 

o 
Art. 

58 
do 

R
e
g
i
m
e
n
t
o
 

Interno 
desta 

Casa 

Legislativa, 
o 

prazo 
para 

exarar 
parecer 

é 
de 

cinco 
dias. 

r
m
o
:
m
_
%
—
m
í
o
 
a
o
%
:
»
n
v
m
 

Presidente 
da 

C
o
m
i
s
s
&
o
 

de 
Servigos 

e 
Politicas 

Publicas 
Municipais, 

U
r
b
a
n
i
s
m
o
 

e 
Cidadania 

A
t
e
n
c
i
o
s
a
m
e
n
t
e
,
 

Exmo. 
Sr. 

Julimar 
de 

Assis 
Souza 

Relator 
da 

C
o
m
i
s
s
ã
o
 

de 
Servicos 

e 
Politicas 

Publicas 
Municipais, 

U
r
b
a
n
i
s
m
o
 

e 
C
i
d
a
d
a
n
i
a



i
 

S 

P
,
 

CAMARA 
MUNICIPAL 

PODER 
LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 
Avenido 

Engenheiro 
Paulo 

Brandão, 
380 

- Parque 
dos 

Sabids 
- Matios 

Borbosc-HG 
- CEP 

36120-000 
— 

Tel, 
(32) 

32735700 
Fox: 

(32) 
32735720 

Em 
lecom@motiasborbosa.mg.leg.br 

A
T
A
 

DA 
08 

R
E
U
N
I
A
O
 

O
R
D
I
N
A
R
I
A
 

DA 
C
O
M
I
S
S
A
O
 

DE 
S
E
R
V
I
C
O
S
 

E 
P
O
L
I
T
I
C
A
S
 

P
U
B
L
I
C
A
S
 

MUNICIPAIS, 
U
R
B
A
N
I
S
M
O
 

E 
CIDADANIA, 

NA 
32 

S
E
S
S
A
O
 

L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
A
 

O
R
D
I
N
A
R
I
A
 

DA 
L
E
G
I
S
L
A
T
U
R
A
 

2021/2024, 
08 

DE 
MAIO 

DE 
2023. 

Aos 
oito 

dias 
do 

més 
de 

maio 
de 

dois 
mil 

e 
vinte 

e 
trés 

as 
dezesseis 

horas 
e 

um 
minuto, 

c
o
m
p
a
r
e
c
e
r
a
m
 

na 
sala 

das 
c
o
m
 
ssOes 

os 
v
e
r
e
a
d
o
r
e
s
 

Leonel 
G
e
r
a
l
d
o
 

dos 
Santos, 

Julimar 
de 

Assis 
Souza 

e 
Otavio 

Júlio 
Gongalves 

Filho, 
m
e
m
b
r
o
s
 

da 
c
o
m
i
s
s
d
o
.
 

H
a
v
e
n
d
o
 

n
ú
m
e
r
o
 

regimental, 
o 

Presidente 
da 

C
o
m
i
s
s
&
o
,
 

V
e
r
e
a
d
o
r
 

Leonel 
Geraldo 

dos 
Santos, 

declarou 
aberta 

a 
reunigo, 

propondo 
a 

dispensa 
da 

leitura 
da 

ata 
anterior, 

sendo 
aprovada 

por 
unanimidade 

a 
referida 

dispensa. 
A 

P
r
e
s
i
d
é
n
c
i
a
 

informa 
que 

a 
reuniao 

se 
destina 

a 
discutir 

e 
votar 

nos 
Projetos 

de 
Resolugao 

n®.03/23 
que 

“Cria 
a 
Procuradoria 

Especial 
da 

Mulher 
o 

âmbito 
da 

C
a
m
a
r
a
 

Municipal 
de 

Matias 
Barbosa 

e 
dá 

outras 
providéncias.” 

O 
Senhor 

Relator, 
V
e
r
e
a
d
o
r
 

Julimar 
de 

Assis 
S
o
u
z
a
 

opinou 
favoravel 

a 
a
p
r
o
v
a
c
a
o
 

do 
Projeto 

de 
Resolução 

n®.03/2023 
e
m
b
a
s
a
n
d
o
-
s
e
 

nos 
pareceres 

da 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

de 
Legislagao, 

Justica 
e 

R
e
d
a
ç
ã
o
 

e 
pareceres 

juridicos 
acostados 

zos 
referidos 

processos, 
sendo 

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Presidente 

e 
secretario 

Projeto 
de 

Lei 
n°. 

07/23 
que 

“Dispõe 
sobre 

o 
percentual 

de 
área 

destinada 
ao 

poder 
publico 

Municipal 
no 

l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 

"Caça 
e 

Pesca”.” 
O 

S
e
n
h
o
r
 

Relator, 
V
e
r
e
a
d
o
r
 

Julimar 
de 

Assis 
Souza 

solicitou 
o 

Decreto 
de 

Criação 
do 

Terreno 
“Caga 

e 
Pesca” 

como 
t
a
m
b
é
m
 

a 
prorrogacéo 

de 
prazo 

do 
projeto, 

sendo 
a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Presidente 

€ 
secretario. 

Projeto 
de 

Lei 
n°.08/23 

que 
“Institui 

o 
Piso 

Salarial 
do 

Servidor 
Pablico 

Municipal 
de 

Matias 
Barbosa 

e 
da 

outras 
providéncias.” 

O 
Senhor 

Relator, 
Vereador 

Julimar 
de 

Assis 
Souza 

opinou 
favoravel 

a 
aprovação 

do 
Projeto 

de 
Lei 

n°.08/2023 
e
m
b
a
s
a
n
d
o
-
s
e
 

nos 
pareceres 

da 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

de 
Legislação, 

Justica 
e 

R
e
d
a
ç
ã
o
 

e 
pareceres 

jurídicos 
acostados 

aos 
referidos 

processos, 
sendo 

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Presidente 

e 
secretário. 

Projeto 
de 

Lei 
nº.11/23 

que 
spõe 

- 
sobre 

a 
c
o
n
c
e
s
s
ã
o
 

de 
isenção 

no 
p
a
g
a
m
e
n
t
o
 

de 
IPTU 

às 
pessoas 

portadoras 
do 

c
a
n
c
e
r
 e 

doengas 
degenerativas 

ou 
seus 

responsaveis 
legais 

e 
dá 

outras 
providéncias.” 

O 
Senhor 

Relator, 
Vereador 

Julimar 
de 

Assis 
Souza 

opinou 
favorével 

a 
aprovagao 

do 
Projeto 

de 
Lei 

n°.11/2023 
e
m
b
a
s
a
n
d
o
-
s
e
 

nos 
pareceres 

da 
Comiss&o 

de 
Legislagao, 

Justica 
e 
Redação 

e 
pareceres 

juridicos 
acostados 

aos 
referidos 

processos, 
sendo 

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Presidente 

e 
secretario. 

Projeto 
de 

Lei 
n°.13/23 

que 
“Dispõe 

sobre 
a 

criação 
de 

verba 
indenizatéria 

para 
0s 

m
é
d
i
c
o
s
 

lotados 
no 

programa 
saúde 

da 
familia 

e 
dá 

outras 
providéncias. 

.O 
S
e
n
h
o
r
 

Relator, 
Vereador 

Julimar 
de 

Assis 
Souza 

opinou 
favoravel 

a 
aprovação 

do 
Projeto 

de 
Lei 

n°13/2023 
e
m
b
a
s
a
n
d
o
-
s
é
 

nos 
pareceres 

da 
C
o
m
i
s
s
d
o
 

de 
Legislagéo, 

Justica 
e 

R
e
d
a
ç
ã
o
 

e 
pareceres 

juridicos 
acostados 

aos 
referidos 

processos, 
sendo 

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Presidente 

e 
secretario. 

Projeto 
de 

Lei 
n°.14/23 

que 
“Dispde 

sobre 
o 

loteamento 
de 

acesso 
controlado 

e 
condominio 

de 
lotes 

no 
Municipio 

de 
Matias 

Barbosa 
e 

dá 
outras 

providéncias.” 
Conforme 

consta 
no 

art. 
1° 

de 
acesso 

controlado 
e 

condominio 
de 

lotes 
estão 

definidos 
na 

Lei 
Municipal 

de 
Ocupação, 

Uso 
do 

solo 
e 
Z
o
n
e
a
m
e
n
t
o
.
 

O 
Senhor 

Relator, 
Julimar 

de 
Assis 

S
o
u
z
a
 

solicita 
o 

envio 
da 

referida 
Lei 

para 
analise 

do 
Projeto, 

sendo 
a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Presidente 

e 
secretario. 

Cumeprida 
a 

finalidade 
da 

reunião, 
a 
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Presidéncia 
agradeceu 

a 
presenca 

dos 
parlamentares, 

deu 
por 

encerrado 
os 

trabalhos, 
e 

determinou 
a 

lavratura 
da 

ata, 
que 

eu, 
Otavio 

Júlio 
Gongalves 

Filho 
lavrei 

e 
assino 

juntamente 
com 

os 
demais 

m
e
m
b
r
o
s
 

da 
comissao 

as 
dezesseis 

horas 
e 

tririta 
e 

trés 
minutos. 

Sala 
das 

c
o
m
i
s
s
d
e
s
,
 

aos 
oito 

dias 
do 

m
é
s
 

de 
maio 

de 
dois 

mil e 
vinte 

e 
trés. 

e
 

T A
 

Presidente: 
Leonel 

Geraldo 
dos 

Santos 

Relator: 
.E__:..m__a,m>m.m_m 

Souza 

Secretario: 
OE.So«_c,:,o 

,Q.o.y:wm_ã»mw 
Filho 
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Matias 
Barbosa, 

09 
de 

maio 
de 

2023. 

Ésisburtosa.mg.leg.br 

Excelentíssimo 
Senhor, 

Tendo 
em 

vista 
apreciação 

do 
Projeto 

de 
Lei 

nº.14/2023 
— 

“Dispde 
sobre 

o 
loteamento 

de 
acesso 

controlado 
e 

condominio 
de 

lotes 
no 

Municipio 
de 

Matias 
Barbosa 

e 
da 

outras 
providéncias.” 

C
o
m
o
 

citado 
no 

Art. 
1 

— 
“O 

loteamento 
de 

acesso 
controlado 

e 
o 

condominio 
de 

ional, 
assim 

lotes 
s
o
m
e
n
t
e
 

serão 
autorizados 

nas 
zonas 

onde 
se 

permitam 
o 

uso 
habita 

definido 
na 

Lei 
Municipal 

de 
Ocupação, 

Uso 
do 

Solo 
e 
Z
o
n
e
a
m
e
n
t
o
.
”
 

Venho 
através 

desta, 
solicitar 

a 
Lei 

Municipal 
de 

O
c
u
p
a
g
d
o
,
 

Uso 
do 

Solo 
e 

Z
o
n
e
a
m
e
n
t
o
,
 

para 
dar 

a
n
d
a
m
e
n
t
o
 

ao 
Projeto 

citado. 

Documento 
assinado digitalmente 

Leonel 
Geraldo 

dos 
Santos 

Presidente 
da 

C
o
m
i
s
s
a
o
 

de 
Servigos, 

Politicas 
Pú 

Urbanismo 
e 
Cidadania 

icas 
Municipais, 

RECEBEMOS 
de 20 

Matias 
m
m
a
o
&
.
l
l
c
.
 

G
U
 

Prefeitura 
Mun. . Matias mm&omu 

Exmo: 
Sr. 

Carlos 
Roberto 

M
e
n
d
e
s
 

Lopes 
Prefeito 

Municipal 
de 

| 
M
A
T
I
A
S
 
B
A
R
B
O
S
A
 

- 
M
G
 

| 
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n°.018/2023/CSPPMUC 

Matias 
Barbosa, 

16 
de 

maio 
de 

2023. 

llustrissimo 
Senhor, 

T
e
n
d
o
 

em 
vista 

a 
tramitagdo 

dos 
Projetos 

de 
Lei 

n°.07/2023 
— 

“Dispde 
sobre 

o 

nicipal 
no 

loteamento 
“Caga 

e 
Pesca”.” 

percentual 
de 

area 
destinada 

ao 
poder 

publi 

E 
o 

Projeto 
de 

Lei 
n°.14/2023 

— 
“ 

ispõe 
sobre 

o 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 

de 
a
c
e
s
s
o
 

controlado 
e 

io 
de 

Matias 
Barbosa 

e 
dá 

outras 
providéncias.”, 

solicito 
a 

condominio 
de 

lotes 
no 

Muni 

presenca 
do 

Diretor 
do 

Departamento 
Juridico 

Sr. 
Guilherme 

Rocha 
Lima, 

nesta 
casa 

lativa, 
no 

dia 
22 

de 
maio 

de 
2023, 

as 
16 

horas, 
a 

fim 
de 

sanar 
duvidas 

dos 
referidos 

Leg 

projetos. 

Certo 
de 

poder 
contar 

c
o
m
 

vosso 
pronto 

atendimento, 
d
e
s
p
e
d
i
m
o
s
 

e
l
e
v
a
n
d
o
 

os 
votos 

de 
estima 

e 
c
o
n
s
i
d
e
r
a
ç
ã
o
.
 

mente 
assinado digi 

Atenciosamente 
— — g 

yly 
ioma semooos sam 
Verifique em httos: 

Leonel 
dos 

Santos 
Presidente 

da 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

de 
Serviços, 

P 
Municipais, 

U
r
b
a
n
i
s
m
o
 

e 

Guilhermé'Rocha 
Lima 

Diretor 
do 

Departamento 
Jurídico 

da 
Prefeitura 

Muni 
pal 

de 
M
A
T
I
A
S
 
B
A
R
B
O
S
A
 

- 
M
G
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ATA 
DA 

09º 
REUNIÃO 

ORDINARIA 
DA 

COMISSÃO 
DE 

SERVIÇOS 
E 

P
O
L
Í
T
I
C
A
S
 

P
Ú
B
L
I
C
A
S
 

MUNICIPAIS, 
U
R
B
A
N
I
S
M
O
 

E 
C
I
D
A
D
A
N
I
A
,
 

NA 
32 

S
E
S
S
Ã
O
 

L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
A
 

O
R
D
I
N
Á
R
I
A
 

DA 
L
E
G
I
S
L
A
T
U
R
A
 

2021/2024, 
15 

DE 
MAIO 

DE 
2023. 

Aos 
quinze 

dias 
do 

més 
de 

maio 
de 

dois 
mil 

e 
vinte 

e 
trés 

as 
dezesseis 

horas 
e 

dois 
minutos, 

c
o
m
p
a
r
e
c
e
r
a
m
 

na 
sala 

das 
comissbes 

os 
vereadores 

Leonel 
Geraldo 

dos 
Santos, 

Julimar 
de 

Assis 
Souza 

e 
Otavio 

J 
Gongalves 

Filho, 
membros 

da 
comissão. 

Havendo 
número 

regimental, 
o 

Presidente 
da 

Comissao, 
Vereador 

Leonel 
Geraldo 

dos 
Santos, 

declarou 
aberta 

a 
reunião, 

propondo 
a 

dispensa 
da 

leitura 
da 

ata 
anterior, 

sendo 
aprovada 

por 
u
n
a
n
i
m
i
d
a
d
e
 

a 
referida 

dispensa. 
A 

Presidéncia 
informa 

que 
a 

reunido 
se 

destina 
a 

discutir 
e 
votar 

nos 
Projetos 

de 
Lei 

n°.07/23 
que 

“Dispõe 
sobre 

o 
percentual 

de 
área 

destinada 
ao 

poder 
publico 

municipal 
no 

loteamento 
“Caga 

e 
Pesca”.” 

O 
Senhor 

Relator, 
Vereador 

J 
ar 

de 
Assis 

Souza 
solicitou 

a 
presenga 

do 
Diretor 

do 
D
e
p
a
r
t
a
m
e
n
t
o
 

Juridico 
Sr. 

Guilherme 
Rocha 

a, 
na 

proxima 
reunião 

que 
seré 

realizada 
no 

dia 
22 

de 
maio 

de 
2023, 

para 
maiores 

esclarecimentos 
do 

Projeto 
de 

Lei 
n°.07/23, 

sendo 
a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Presidente 

e 
Secretario. 

E 
o 

Projeto 
de 

Lei 
n°.14/23 

que 
“Dispde 

sobre 
o 

l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 

de 
a
c
e
s
s
o
 

controlado 
e 
c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 

de 
lotes 

no 
Muni 

de 
Matias 

B
a
r
b
o
s
a
 

e 
da 

outras 
providéncias.” 

O 
S
e
n
h
o
r
 

Relator, 
Vereador 

Julimar 
de 

Assis 
Souza 

solicitou 
a 
presenca 

do 
Diretor 

do 
D
e
p
a
r
t
a
m
e
n
t
o
 

Juridico 
Sr. 

Guilherme 
Rocha 

Lima, 
na 

préxima 
reunigo 

que 
sera 

realizada 
no 

dia 
22 

de 
maio 

de 
2023, 

para 
m
a
i
o
r
e
s
 

e
s
c
l
a
r
e
c
i
m
e
n
t
o
s
 

do 
Projeto 

de 
Lei 

n°.14/23, 
sendo 

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Presidente 

e 
Secretario. 

Cumprida 
a 

finalidade 
da 

reunido, 
a 

Presidéncia 
agradeceu 

a 
presenca 

dos 
parlamentares, 

deu 
por 

encerrado 
os 

trabalhos, 
e 

determinou 
a 

lavratura 
da 

ata, 
que 

eu, 
Otavio 

Julio 
Gongalves 

Filho 
lavrei 

e 
assino 

juntamente 
com 

os 
demais 

m
e
m
b
r
o
s
 

da 
comissao 

as 
dezesseis 

horas 
e 

quinze 
minutos. 

Sala 
das 

com 
sões, 

aos 
quinze 

dias 
do 

més 
de 

maio 
de 

dois 
mil 

e 
vinte 

e 
trés. 

meamimw_.‘m%\%mmm_awfim Santos 

T
N
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MATIAS BARBOSA 
-
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
.
 

Administraçõe, 
DE 

M43 S
 

Matias 
Barbosa 

(MG), 
15 

de 
maio 

de 
2023. 

Ofício 
nº 

64/2023/GABINETE 
I
N
F
O
R
M
A
Ç
Ã
O
 

(Presta) 
Ref. 

Ofício 
nº 

016/2023 

Exmº. 
Presidente 

da 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

de 
Serviços, 

Políticas 
Públicas 

Municipais, 

Urbanismo 
e 
Cidadania 

Atendendo 
vossa 

solicitação, 
venho 

por 
meio 

deste 
informar 

que 
o 
município 

não 
possui 

Legislação 
própria 

de 
ocupação, 

uso 
de 

solo 
e 
zoneamento, 

sendo 
utilizada 

para 

tanto, 
as 

legislações 
federais 

pertinentes. 

Na 
oportunidade, 

apresento 
protestos 

de 
elevada 

estima 
e 
consideração. 

CARLOS 
1ado de forma 

ROBERTO 
 digial 

por CARLOS 
ROBERTO 

MENDES 
MENDES: 

LOPES 97706015691 
LOPES:977060 

Dados: 2023.05.16 
19691 

1320210390 

C
A
R
L
O
S
 
R
O
B
E
R
T
O
 
M
E
N
D
E
S
 
L
O
P
E
S
 

Prefeito 
Municipal 

I —
 

—
R
e
c
e
b
e
m
o
s
 — 

| 
d 

TEAA 
to 
W
D
 

DE 
MATIAS 

AARA” 
Ilmo. 

Sr. 
Vereador 

Leonel 
Geraldo 

dos 
Santos 

C
â
m
a
r
a
 
Municipal 

de 
Matias 

B
a
r
b
o
s
a
/
M
G
.
 

Prefeitura 
Municipal 

de 
Matias 

Barbosa 
- 
Minas 

Gerais 
- 

Brasil 



imaradematiasbar 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

DE MATIAS 
BARBOSA 

Doss.mg.leg.br 
P
O
D
E
R
 

LEGISLATIVO 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

32) 
3273-5700 

- Fax: (32) 3273:5720 
— Email: 

folecomGmatiasbarbosa.mg.leg.br 
Avenida 

Engenheiro 
Paulo 

Brandão, 
380 

- Parque 
dos 

Sabids 
- Matias 

Barbosa-MG 
- CEP 

36120-000 

Ofício 
n
º
.
0
0
1
/
2
0
2
3
/
G
P
/
C
M
M
B
 

Matias 
Barbosa, 

11 
de 

maio 
de 

2023. 

Exmo. 
Vereador 

E
m
 

a
t
e
n
ç
ã
o
 

ao 
Ofício 

nº 
1
4
/
2
0
2
3
/
C
P
P
M
U
C
,
 

e
s
c
l
a
r
e
ç
o
 

que, 
nos 

t
e
r
m
o
s
 

do 
art. 

59 
do 

R
e
g
i
m
e
n
t
o
 

Interno, 
a 
prorrogação 

do 
prazo 

para 
análise 

de 
projeto 

de 
lei 

é 
ato 

discricionário 
do 

presidente 
da 

casa, 
d
e
v
e
n
d
o
 

este 
sopesar 

as 
questões 

de 
conveniência 

e 
oportunidade. 

T
e
n
d
o
 

em 
vista 

que 
já 

houve 
uma 

primeira 
prorrogação 

e 
a 

matéria 
objeto 

do 
PL, 

muito 
e
m
b
o
r
a
 

não 
esteja 

tramitando 
em 

regime 
de 

urgência, 
está 

relacionada 
à 
questão 

que 

e, 
indefiro 

a 
solicitação 

de 
prorrogação 

do 
prazo 

para 
emissão 

d
e
m
a
n
d
a
 

celeridade 
na 

an: 

de 
parecer. 

,_om\ 
pe 

da 
Silva 

Presidente 
da 

C
a
m
a
r
a
 
Municipal



Avenida 
Engenheiro 

Poulo 
Brandão, 

380 
- Parque 

dos 
Sabiás 

- Matias 
Barbosa-MG 

- CEP 
36120-000 

— 
Tel:(32) 

32735700 
 fo 

ATA 
DA 

11º 
R
E
U
N
I
Ã
O
 

O
R
D
I
N
Á
R
I
A
 

DA 
C
O
M
I
S
S
Ã
O
 

DE 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 

E 
P
O
L
Í
T
I
C
A
S
 

P
Ú
B
L
I
C
A
S
 

MUNICIPAIS, 
U
R
B
A
N
I
S
M
O
 

E 
C
I
D
A
D
A
N
I
A
,
 

NA 
3º 

S
E
S
S
Ã
O
 

L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
A
 

O
R
D
I
N
Á
R
I
A
 

DA 
L
E
G
I
S
L
A
T
U
R
A
 

2021/2024, 
01 

DE 
J
U
N
H
O
 

DE 
2023. 

Ao 
um 

dia 
do 

més 
de 

junho 
de 

dois 
mil 

e 
vinte 

e 
trés, 

as 
dezessete 

horas 
e 

oito 
minutos, 

c
o
m
p
a
r
e
c
e
r
a
m
 

na 
sala 

das 
comissées 

os 
vereadores 

Leonel 
Geraldo 

dos 
S
a
n
t
o
s
 

e 
Otavio 

Julio 
G
o
n
g
a
l
v
e
s
 

Filho, 
m
e
m
b
r
o
s
 

da 
c
o
m
i
s
s
ã
o
,
 

e
s
t
a
n
d
o
 

ausente 
o 

Vereador 
Julimar 

de 
Assis 

Souza, 
motivo 

pelo 
qual 

o 
Presidente 

funcionara 
como 

Relator 
Substituto, 

conforme 
§1° 

do 
Art. 

66 
do 

R
e
g
i
m
e
n
t
o
 

Interno. 
H
a
v
e
n
d
o
 
número 

regimental, 
o 

Presidente 
da 

Comiss&o, 
Vereador 

Leonel 
Geraldo 

dos 
Santos, 

declarou 
aberta 

a 
reuniao, 

propondo 
a 
dispensa 

da 
leitura 

da 
ata 

anterior, 
sendo 

aprovada 
por 

unanimidade 
a 

referida 
dispensa. 

A 
Presidéncia 

informa 
que 

a 
reunião 

se 
destina 

a 
discutir 

e 
votar 

os 
Projetos 

de 
Lei 

n°.08/2023 
que 

“Institui 
o 

piso 
salarial 

do 
servidor 

público 
municipal 

de 
Matias 

Barbosa 
e 

da 
outras 

providéncias.”; 
n
°
1
4
/
2
0
2
3
 

que 
“DispGe 

sobre 
o 

loteamento 
de 

acesso 
controlado 

e 
condominio 

de 
lotes 

no 
Municipio 

de 
Matias 

Barbosa 
e 

dá 
outras 

providéncias.” 
e 

n°.18/2023 
que 

“Dá 
denominacdo 

& 
creche 

municipal 
da 

rede 
municipal 

de 
ensino 

de 
Matias 

Barbosa 
e 

dá 
outras 

providencias.” 
O 

Senhor 
Relator 

Substituto, 
V
e
r
e
a
d
o
r
 

Leonel 
G
e
r
a
l
d
o
 

dos 
S
a
n
t
o
s
 

opinou 
favoravel 

a 
aprovagdo 

dos 
Projetos 

de 
Lei 

nº.08/2023 
e 

n°.18/2023 
e
m
b
a
s
a
n
d
o
-
s
e
 

nos 
pareceres 

da 
C
o
m
i
s
s
a
o
 

de 
Legislagao, 

Justica 
e 

R
e
d
a
ç
ã
o
 

e 
pareceres 

juridicos 
acostados 

aos 
referidos 

processos, 
sendo 

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Secretario. 

E 
em 

relação 
ao 

Projeto 
de 

Lei 
n
°
1
4
/
2
0
2
3
 

o 
Senhor 

Presidente, 
Vereador 

Leonel 
Geraldo 

dos 
Santos 

opinou 
favoravel 

e
m
b
a
s
a
n
d
o
-
s
e
 

nos 
pareceres 

da 
C
o
m
i
s
s
a
o
 

de 
Legislagéo, 

Justica 
e 

R
e
d
a
ç
ã
o
 

e 
pareceres 

juridicos 
acostados 

aos 
referidos 

processos, 
com 

respectiva 
a 
m
e
n
s
a
g
e
m
 

aditiva 
n°.01/2023 

enviada 
pelo 

poder 
Executivo, 

sendo 
a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Secretario. 

Cumprida 
a 

finalidade 
da 

reunido, 
a 

Presidéncia 
agradeceu 

a 
presenca 

dos 
parlamentares, 

deu 
por 

encerrado 
os 

trabalhos, 
e 

determinou 
a 

lavratura 
da 

ata, 
que 

eu, 
Otavio 

Julio 
Gongalves 

Filho 
lavrei 

e 
assino 

juntamente 
com 

os 
demais 

m
e
m
b
r
o
s
 

da 
comissao 

as 
dezessete 

horas 
e 
quarenta 

e 
sete 

minutos. 
Sala 

das 
comissões, 

ao 
um 

dia 
do 

mês 
de 

junho 
de 

dois 
mil 

e 
vinte 

e 
trés. 

FÉ 

£ Lo
 e
 

7
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L
A
 

oncalves 
Filho 

Secretario: 
Otávio 

Jú



D 
egislativomatiense 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

m
 

DE 
MATIAS 

BARBOSA 
P
O
D
E
R
 

LEGISLATIVO 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

Avenida 
Engenheiro 

Paulo 
Brandão, 

380 
- Parque 

dos 
Sabiás 

- Matias 
Barbosa-MG 

- CEP 
36120-000 

— 
Tel.: 

(32) 
3273-5700 

— Fox: 
(32) 

3273-5720 
— Email: 

falecom@matiasbarbosa.mg.leg.br 

C
O
M
I
S
S
Ã
O
 

DE 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 

E 
P
O
L
I
T
I
C
A
S
 
P
Ú
B
L
I
C
A
S
 
MUNICIPAIS, 

U
R
B
A
N
I
S
M
O
 

E 
C
I
D
A
D
A
N
I
A
 

P
A
R
E
C
E
R
 

NA 
P
R
O
P
O
S
I
Ç
Ã
O
 

DE 
LEI 

Nº.14/2023 

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 

De 
autoria 

do 
P
o
d
e
r
 

Executivo, 
foi 

p
r
o
t
o
c
o
l
a
d
a
 

e
m
 

04 
de 

abril 
de 

2023, 
a 

Proposição 
de 

Lei 
nº.14/2023 

que 
“Dispõe 

sobre 
o 
L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 

de 
A
c
e
s
s
o
 

Controlado 
e 

C
o
n
d
o
m
í
n
i
o
 

de 
lotes 

no 
Município 

de 
Matias 

Barbosa 
e 

dá 
outras 

providéncias.” 
e 

e
n
c
a
m
i
n
h
a
d
a
 

para 
esta 

Comissão 
para 

emissão 
de 

parecer 
em 

primeira 
discussão 

e 
votação. 

F
U
N
D
A
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 

A 
Proposição 

de 
Lei 

não 
apresenta 

vícios 
de 

ordem 
formal 

ou 
material 

que 
i
m
p
e
ç
a
m
 

sua 
a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
,
 

c
o
n
f
o
r
m
e
 

disposto 
no 

parecer 
jurídico, 

e
x
a
r
a
d
o
 

pela 
a
d
v
o
g
a
d
a
 

deste 
Poder 

Legislativo 
e 

parecer 
da 

Comissão 
de 

Legislação, 
Justiça 

e Redação. 

O 
relator 

substituto 
desta 

C
o
m
i
s
s
ã
o
,
 

quanto 
aos 

a
s
p
e
c
t
o
s
 

a 
que 

c
o
m
p
e
t
e
 

examinar, 

a
p
r
e
s
e
n
t
o
u
 

seu 
voto 

favorável 
à 

a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 

em 
primeira 

v
o
t
a
ç
ã
o
 

na 
P
r
o
p
o
s
i
ç
ã
o
 

de 
Lei 

nº.14/2023, 
sendo 

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

pelo 
Secretário. 

C
O
N
C
L
U
S
A
O
 

Em 
face 

ao 
exposto, 

opinamos 
favoravel 

a 
aprovação 

da 
Proposição 

Lei 
n°.14/2023. 

C
é
m
a
r
a
 

Municipal 
de 

Matias 
Barbosa, 

1 
de 

junho 
de 

2023. 

L
M
A
 

Lecífel 
Geraldo 

dos 
Santos 

Presidente 
e 

Relator 
Substituto 

A
P
R
O
V
A
D
O
 

Otávio 
Julio|Goncalves 

Filho 
Sala 

das 
Comissões 

' w
‘
u
u
 

Secretario 

PRESIDERTE 
DA 

COMISSAO 


